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EDITAL Nº 15/2020/CAMPUS GURUPI/IFTO, 13 DE MARÇO DE 2020.

 
PROCESSO SELETIVO PARA RECOMPOSIÇÃO DE VAGAS OCIOSAS NOS CURSOS

DE GRADUAÇÃO OFERTADOS PELO CAMPUS GURUPI DO INSTITUTO FEDERAL DO
TOCANTINS PARA INGRESSO NO 2º SEMESTRE DE 2020.

 
ANEXO I

 
CRONOGRAMA

 
Etapa Atividade Período/Previsão Local

1 Publicação do Edital 13/03/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi

5 Período de Inscrições
Das 00h00m do dia

16/03/2020 às
23h59m do dia

05/04/2020

e-mail
protocolo.gurupi@ifto.edu.br

10 Resultado Preliminar da Primeira Fase 09/04/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
11 Recurso contra o Resultado Preliminar da

Primeira Fase 10/04/2020 e-mail
protocolo.gurupi@ifto.edu.br.

12 Divulgação da decisão dos recursos contra
o Resultado Preliminar da Primeira Fase 13/04/2020 e-mail do candidato

recorrente
13 Resultado Definitivo da Primeira Fase 13/04/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi

14 Envio da documentação dos Classificados
para a Segunda Fase

Das 00h00m do dia
14/04/2020

às 23h59m do dia
20/04/2020

e-mail
protocolo.gurupi@ifto.edu.br.

15 Resultado Preliminar da Segunda Fase 20/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
16 Recursos contra resultado preliminar da

Segunda Fase 21/05/2020 e-mail
protocolo.gurupi@ifto.edu.br.

17 Resultado definitivo 22/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
18 Convocações para matrícula em 1ª

chamada) Do dia 25/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
19 Matrícula em 1ª chamada 26 e 27/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
20 Convocação para matrícula em 2ª chamada 28/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi
21 Matrícula em 2ª chamada 29/05/2020 http://www.ifto.edu.br/gurupi

 
 

Marcelo Alves Terra
Diretor-geral

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Terra ,

Anexo GUR/REI/IFTO 0962005         SEI 23338.007008/2020-42 / pg. 1

http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi
http://www.ifto.edu.br/gurupi


Diretor-Geral, em 13/03/2020, às 16:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0962005 e o código CRC 1C1BCE6E.

 

Alameda Madri, 545, esquina com a rua Saragoça - Jardim Sevilha — CEP 77410-470 Gurupi/TO — (63)
3311-5400
portal.ifto.edu.br — gurupi@ifto.edu.br

Referência: Processo nº
23338.007008/2020-42 SEI nº 0962005
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